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AVISO DE RETIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº6.260/2024/1DOC

No AVISO DE RETOMADA, publicado no DOM 4227 de 02/03/2024,
no AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO, publicado no
DOM4237 de 14/03/2024 e no AVISO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO, publicado no DOM4240 de 19/03/2024.Onde se
lê: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 001/2024. Leia-
se: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL.

Parnamirim/RN, 02 de abril de 2024.

Albert Josuá Neto
Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº
07/2024/SEMOP

CONTRATANTES: Município de Parnamirim, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SANEAMENTO e a Empresa MBF CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
17.328.862/0001-40; OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA
PARA CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) PRAÇAS, SENDO 02 (DUAS)
NO BAIRRO DE BELA PARNAMIRIM E 01 (UMA) NO BAIRRO
DE NOVA PARNAMIRIM (CIDADE VERDE), NO MUNICÍPIO DE
PARNAMIRIM/RN; DO VALOR: O valor total da contratação é de
R$ 2.066.112,61 (dois milhões, sessenta e seis mil, cento e doze reais
e sessenta e um centavos). DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO: O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data da assinatura do contrato, com início na data
de 26/03/2024 e encerramento em 25/03/2025, enquanto o prazo de
EXECUÇÃO é de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão da
Ordem de Serviço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02.111 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e
Saneamento; FUNÇÃO: 15 - Urbanismo; SUBFUNÇÃO: 451 -
Infraestrutura Urbana; PROGRAMA: 0017 - Obras Públicas; AÇÃO:
1114 - Construção de Praças, Parques e Caminhódromos - FINISA;
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 - Obras e instalações; FONTE
DO RECURSO: 17540000 - Recursos de Operação de Crédito.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Contratual está
fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas modificações
posteriores.

Parnamirim/RN, 26 de março de 2024.

 
ALBERT JOSUÁ NETO

Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº. 0427, de 28 de março de 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º-Conceder licença acompanhamento familiar para o(a) servidor(a)
MARIA ISABEL SILVA, Matrícula n°3891, ocupante do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde - SESAD,
pelo período de 60 (sessenta) dias, conforme Conclusão Médica Nº484
de 18.03.2024, retroagindo do dia 28.02.2024 à 29.04.2024.

Art. 2º-A referida Licença encontra amparo legal no artigo 117 da Lei
nº140/69 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

Publique-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 0426, de 28 de março de 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º-Conceder licença acompanhamento familiar para o(a) servidor(a)
JONIA CYBELE SANTOS LIMA, Matrícula n°43109, ocupante do
cargo de Cirurgião Dentista, na Secretaria Municipal de Saúde -
SESAD, pelo período de 11 (onze) dias, conforme Conclusão Médica
Nº523 de 20.03.2024, retroagindo do dia 19.02.2024 à 29.02.2024.

Art. 2º-A referida Licença encontra amparo legal no artigo 117 da Lei
nº140/69 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Parnamirim.

Publique-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CABRAL
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

 
 
 

PORTARIA N° 435/2024 – GAB/SEARH, de 03 de abril de 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora DEYSE KALYNE OLIVEIRA COSTA,
matrícula nº 44.156, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a
função de GESTORA DO CONTRATO abaixo listado, celebrado


